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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 767 DE 2015 

Altera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências, para permitir que possa ser exigido 
seguro ambiental quando for necessária a elaboração de 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 10........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 5º Sem prejuízo dos demais requisitos aplicáveis ao licenciamento 
ambiental, o órgão ambiental licenciador deverá se manifestar, nos casos em que 
for necessária a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), sobre a necessidade da comprovação 
da contratação do seguro ambiental, conforme previsto no inciso XIII do artigo 
9° desta Lei, como condição para a concessão da licença ambiental para início 
da operação de empreendimentos ou atividades utilizadores de recursos 
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental. 

§ 6º O valor segurado do seguro ambiental será fixado na fase inicial do 
licenciamento pelo órgão ambiental licenciador, conforme critérios objetivos 
estabelecidos em regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator


